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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 035/2022 

 

I - Regência Legal 

Lei Federal 10.520/02, subsidiariamente a Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006; Decreto Municipal nº 

150/2017 (Pesquisa de Preços), Decreto Municipal nº 158 de 18/06/2013 (Pregão), Decreto Municipal nº 

159/2013 (SRP) e Decreto Municipal nº 028 de 10/06/2020 (pregão Eletrônico). 

II - Órgão Interessado 

Secretaria de Administração / Secretaria de Educação 

III - Modalidade 

Pregão Eletrônico SRP no  .035/2022 

 IV - Processo Administrativo Nº 

433/2022 

V - Tipo de Licitação 

Menor Preço 

 VI - Regime de Execução 

Parcelada, conforme necessidade da administração. 

VII - Critério de Julgamento 

Menor Preço por item 

VIII – Exclusiva ME/EPP 

( ) SIM   ( x ) NÃO 

IX – Objeto: 

Constitui-se objeto desta licitação o Registro de Preços para futuras e eventuais contratação de empresa para 

locação de veículos com condutor para atender as necessidades das Secretaria de Educação, para fins 

do Transporte Universitário do município de Presidente Tancredo Neves-Ba, conforme especificações, 

quantidades e descrições constantes do edital e respectivo termo de referência. 

X – Sessão Pública: 

Data Limite Recebimento Propostas :  16/11/2022 às 11h00min (horário de Brasília) 

Início Sessão Eletrônica 16/11/2022 às 11h00min (horário de Brasília) 

Endereço Eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br/ 

Licitação nº 035/2022 

XI. Dotação orçamentária: 

A remuneração da detentora da ATA DE REGISTRO DE PREÇO será lançada na dotação orçamentária 

específica quando da realização da despesa. Para a realização de licitação que visa à formação da ata de registro 

de preços não é necessária a prévia demonstração da existência de dotação orçamentária. 

XII. Prazo de Vigência da Ata  

12 meses. 

XIII. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados 

pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h00min às 12h00min, na Sala de Licitações, sito a Av. 

Adolfo Araujo Borges, SN, Centro, Presidente Tancredo Neves, Bahia, pelo Telefax (073) 3540-1025 ou pelo e-

mail adm.licitacaoptn@gmail.cm ou pelo telfax (073) 3540-1025. 

Pregoeiro responsável: 

Antônio Jorge Machado Pereira 

Pregoeiro Oficial 

Portaria 04/2022 

 

  

http://www.gov.br/compras/pt-br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .035/2022. 

 

1 – OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Constitui-se objeto desta licitação o Registro de Preços para futuras e eventuais Contratação 

de empresa para locação de veículos com condutor para atender as necessidades das Secretaria 

de Educação, para fins do Transporte Universitário do município de Presidente Tancredo 

Neves, conforme especificações, quantidades e descrições constantes do edital e respectivo 

termo de referência 

1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema Eletrônico 

de Licitações e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência - Anexo I, o 

licitante deverá obedecer a este último.  

2. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

2.1 O órgão gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de Educação 

do município de Presidente Tancredo Neves. 

2.2. São participantes os seguintes órgãos: 

a) Secretaria Municipal de Administração 

2.3. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na legislação. 

2.3.1. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

2.3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

2.3.3. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata os itens anteriores não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 

participantes. 

2.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
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eventualmente aderirem. 

2.3.5. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

3. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

3.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, às disposições da Lei Federal 

10.520/02, subsidiariamente a Lei 8.666/93 e Lei Complementar 123/2006; Decreto Municipal 

nº 150/2017 (Pesquisa de Preços), Decreto Municipal nº 158 de 18/06/2013 (Pregão), Decreto 

Municipal nº 159/2013 (SRP) e Decreto Municipal nº 028 de 10/06/2020 (pregão Eletrônico). 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é necessário, 

previamente, o credenciamento de usuário pelos licitantes no registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão Eletrônico no Portal 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras/pt-br). 

4.2. O credenciamento se dará através da atribuição de chave de identificação e/ou senha 

individual. 

4.3. O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o 

mesmo responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências. 

4.4. O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.1. Poderão participar deste pregão quaisquer licitantes, pessoas jurídicas, que: 

a) detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

b) estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, conforme disposto no § 3º do artigo 8º da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG nº 2/2010. 

c) atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos no edital; 

d) comprovem possuir os documentos de habilitação e demais exigidos neste edital, 

apresentando-os nos termos e formas aqui previstas. 

5.2. Para usufruir dos benefícios estabelecidos na Lei Complementar 123/2006, as empresas 

interessadas deverão declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49. 

http://www.gov.br/compras/pt-br
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5.3. Como condição de Participação no Pregão a empresa deverá assinalar, ainda, “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4. Não serão admitidas a participarem deste pregão:  

a) consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

b) empresas que estejam suspensas temporariamente de participar e de licitar com a 

Administração Pública ou ainda as declaradas inidôneas; 

c) que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores,  

5.5. Em consonância com as disposições legais retrocitadas fica impedida de participar desta 

licitação e de contratar com a Administração Pública a pessoa jurídica constituída por membros 

de sociedade que, em data anterior à sua criação, haja sofrido penalidade de suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração ou tenha sido declarada inidônea para licitar e 

contratar e que tenha objeto similar ao da empresa punida.  

5.6. É vedado ao agente político e ao servidor público de qualquer categoria, natureza ou 

condição, ou pessoas que possuam relação de parentesco com os mesmos até 3º grau, celebrar 

contratos com a Administração direta ou indireta, por si ou como representante de terceiro, sob 

pena de nulidade, ressalvadas as exceções legais previstas em lei. 

5.7. Qualquer declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital, na 

legislação cível e criminal. 

5.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.9. Só participarão da reabertura da sessão pública, nos termos deste edital, os licitantes que 

informarem seus endereços eletrônicos em campo próprio disponibilizado pelo sistema, após a 

fase de aceitação, caracterizando renúncia a esta possibilidade a ausência de manifestação neste 

momento. 
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5.10. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital e seus anexos, proposta com a descrição 

do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital 

e seus anexos, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão, sob pena de inabilitação, 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

6.7. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

6.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.10. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.11. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos, conforme o caso: 

a) Valor unitário e total de cada item  
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b) Marca, quando for o caso. 

c) Descrição detalhada do objeto. 

6.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.13. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.14. O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta (60) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique ou possa identificar o licitante. 

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do Item. 

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01, sob pena de desclassificação da proposta.  
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7.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO 

e FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

fechado. 

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.15. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.16. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

7.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

7.18. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, 

haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem 

de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.19. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

7.20. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar 

lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7.21. Os lances serão ofertados pelo valor do lote. 

7.22. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances 

de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo 

sistema. 

7.23. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.24. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

7.25. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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7.26. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

7.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.28. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.29. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

7.30. Em caso de empate, será assegurado, nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, a 

preferência de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparados 

beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que segue: 

7.30.1. Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada.  

7.30.2. Nesta hipótese, microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado. 

7.30.3. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do item anterior, serão 

convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na ordem 

classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06) 

7.30.4. O direito a ofertar proposta de preço inferior somente será deferido às licitantes que 

permaneçam conectados na sessão.  

7.30.5. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
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Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação 

7.31.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.34. No pregão, qualquer modificação na proposta tendente a alterar o teor das ofertas deve 

ocorrer na etapa de negociação, a qual deve ser realizada entre a pregoeiro e o licitante por meio 

do sistema eletrônico (art. 24, §§ 8º e 9º, do Decreto 5.450/2005), tendo como finalidade a 

obtenção de preços melhores dos que os cotados na fase competitiva e, consequentemente, a 

proposta mais vantajosa para a Administração. Acórdão 834/2015-Plenário | Relator: BRUNO 

DANTAS 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8.3. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado pela administração. 

8.4. Caso o primeiro colocado tenha usufruído dos benefícios do tratamento diferenciado 

estabelecido na LC 123/206, o Pregoeiro poderá consultar o Portal da Transparência do 

Governo Federal, seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, 

empresas e outros)”, bem como outras plataformas de divulgação de informações para verificar 

se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo vencedor se adequam aos limites 

legais para o enquadramento e tratamento diferenciado. 

8.4.1. A consulta também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos 

valores das ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da 

licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por 

cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

8.5. O critério de julgamento será o de menor preço por item. 

8.6. Será desclassificada a proposta final que: 
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a) Contenha vícios insanáveis ou ilegalidades; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de 

Referência; 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

d) Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 

8.7. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

8.8. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo de no mínimo duas horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

8.9. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, desde que formalmente 

aceito pelo Pregoeiro. 

8.10. O Pregoeiro sempre poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

da municipalidade para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu quadro de 

pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser formulado por 

pessoa física ou jurídica qualificada e contratada pela Administração. 

8.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.12. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a continuidade da mesma. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
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www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

c) Certidão Negativa de Inidoneidade emitida no sitio do TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:::NO:3,4,6::&cs=3wsJZq0lEySggtLR29G

QKCFDNLlA 

9.1.1 A consulta aos cadastros poderá ser realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” do item 9.1 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ). 

9.2. Não sendo possível a verificação dos cadastros constantes nas alíneas do item 9.1 antes da 

análise da habilitação, seja por qual motivo for, a verificação poderá ser realizada 

posteriormente, antes da assinatura do contrato ou emissão de ordem de serviço/nota de 

empenho, em havendo alguma restrição o licitante será inabilitado, fato este que incorrerá em 

reabertura da sessão para continuidade, e aproveitamento de todos os atos suscetíveis de 

aproveitamento. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.4. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 

cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

9.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

9.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.11. Caso todos os licitantes forem inabilitados, o pregoeiro poderá conceder aos licitantes 

prazo de 04 (quatro) dias uteis para envio de nova documentação de habilitação nos termos do 

art. 48, § 3º da Lei nº 8.666 de 1993, aplicado por analogia e com adequação dos prazos do 

pregão. 

9.11.1 A reapresentação de documentos de habilitação ocorrerá como documentação 

complementar em sessão virtual designada pelo pregoeiro pelo menos 4 (quatro) dias uteis de 

antecedência. 

9.11.2. O pregoeiro convocará os licitantes, na ordem de classificação, para apresentação dos 

documentos de habilitação retificados, no prazo de ate uma hora, para nova analise nos termos 

do edital.  

10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada mediante a apresentação do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado da documentação 

pertinente à investidura de seus atuais administradores nos respectivos cargos. 

10.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI deve apresentar Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br 

10.3. Juntamente com os documentos de habilitação, deverá der encaminhada Declaração de 

atendimento as exigências de habilitação e de inexistência só sócios e/ou diretores que sejam 

servidores municipais do ente licitante ou relação de parentesco com agentes políticos da 

municipalidade, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (Anexo V) 

10.4. Juntamente com os documentos de habilitação jurídica, deve ser apresentado o alvará de 

funcionamento. 

11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

11.1. A REGULARIDADE FISCAL será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
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documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, Federal e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante; 

d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação 

da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União, e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT). 

11.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão, sob pena de inabilitação, 

encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006, sob pena de inabilitação. 

11.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, 

e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

11.2.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 

10.520/2002, especialmente a definida no art. 7º, e neste edital, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, com REABERTURA DA SESSÃO 

PÚBLICA, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

12.1. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial, devidamente registrado na junta comercial, conforme 

estabelecido no artigo 1.078 do Código Civil, e demonstrações contábeis do último 

exercício social, que deverão trazer obrigatoriamente a assinatura do representante 

legal da empresa e do contador ou de outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

b) Em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, as empresas 

com menos de um ano de atividade poderão apresentar apenas Demonstrativos 

Receita/Despesa ou faturamento mês a mês, do último exercício. 



Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

___________________________________________________________________ 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06 
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025. CEP. 45416-000 

 

c) Certidão negativa de falência, concordata e insolvência expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante. Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o 

licitante apresentar certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que 

a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento 

licitatório. 

d) Certidão expedida pela Junta Comercial do Estado da Federação do domicílio da 

licitante, comprovando a condição de ME/EPP, com data de emissão não superior a 30 

dias, sob pena de cassados os benefícios legais autorizados pela legislação. 

e) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maiores que 1 (um), 

resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço 

patrimonial ou apurados mediante consulta in loco, no caso de empresas inscritas no 

CFMC: 

LG =  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

12.1.1 A não observância ou não apresentação dos índices referidos ensejará a inabilitação da 

licitante. 

12.2. Os índices referidos na alínea ‘e’ do item 12.1 poderão constar do próprio balanço 

registrado na junta comercial, constantes do SICAF ou ser formulado por contador 

separadamente, desde que, neste último caso, seja comprovada a regularidade profissional e 

haja declaração expressa do profissional nos seguintes termos: “Declaro, para todos os fins 

legais e sob as penas da lei, sob pena responsabilidade pessoal e criminal, que os cálculos 

apresentados foram elaborados com valores diretamente extraídos do balanço do último 

exercício social já exigível, na forma da lei” 

12.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

13. RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

13.1. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Comprovação de Registro da Licitante no Conselho Regional de Administração – CRA bem 
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como do seu responsável técnico (Administrador), ou Registro Secundário caso a licitante seja 

sediada fora do Estado da Bahia e vencedora do certame. 

 b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de pelo menos, 1 (um) 

atestado de capacidade técnica em papel timbrado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito privado deverão estar 

com firma do signatário reconhecida. 

c) Declaração de que possui capacidade operacional para a execução do objeto da licitação, 

com fornecimento de veículos e motoristas próprios, bem como de que tomou conhecimento de 

todas as condições necessárias à execução do objeto da licitação. (Anexo VII) 

13.2. O pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar documentos e elementos 

complementares para a comprovação das informações constantes dos atestados de capacidade 

técnica, como, por exemplo, contratos e notas fiscais dos serviços indicados nos atestados. 

13.3. A administração poderá solicitar a comprovação material da capacidade operacional a 

qualquer momento, seja antes da assinatura do contrato ou no decorrer da sua execução. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 

02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 

fins de pagamento. 

c) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 

for o caso. 

14.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

14.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 
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14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

14.7. A proposta de preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de Elaboração 

Independente de Proposta, conforme Modelo constante no Edital. (Anexo II) 

14.8. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 

14.9. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser devidamente 

consularizados. 

15. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 

15.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão. 

15.1.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

15.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 

certame, se houver interferência na formulação das propostas. 

15.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço de email indicado no edital. 

15.4. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual 

qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, 

manifestar sua intenção de recorrer. 

15.5. Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes interessados 

poderão solicitar ao Pregoeiro o envio por meio eletrônico, preferencialmente, ou outro meio 

hábil, de acordo com os recursos disponíveis no órgão dos documentos de habilitação 

apresentados pelo licitante declarado vencedor do certame ou de qualquer outro documento dos 

autos. 

15.6. As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, no prazo de 

03 (três) dias, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, 

também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.7. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 

da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro 

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 

15.8. Quando mantida a decisão, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias 

úteis a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior. 
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15.9. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis 

para decidir o recurso. 

15.10. O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

15.11. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.12. As decisões e demais atos referentes ao procedimento serão entranhados nos autos do 

processo licitatório e publicados no Diário Oficial do Município, sendo facultativa a 

comunicação pessoal. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. Não havendo a manifestação de recurso ou não sendo apresentadas as suas razões, o 

pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, para posterior homologação 

do resultado pela autoridade superior. 

16.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor, 

homologando, em seguida, o procedimento licitatório. 

16.3. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito a 

assinatura da ATA/ contrato. 

16.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

17. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

17.1. O adjudicatário será convocado, mediante publicação no diário ou, facultativamente, por 

escrito ou qualquer meio eletrônico, para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO, no prazo 

de até 5 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02 e neste edital. 

17.2. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preço, o licitante vencedor deverá 

manter todas as condições de habilitação. 

17.3. A assinatura da ata de registro de preço deverá ser realizada pelo licitante vencedor ou 

por mandatário com poderes expressos. 

17.4. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar a ata de registro de preço, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 

subsequentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições 

de habilitação. 

17.5. Serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 
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bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado; segundo a ordem de classificação 

baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada 

para fins de eventual contratação. 

17.6. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 

condições: 

a) Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

b) O registro a que se refere item anterior tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva, no caso de exclusão do primeiro colocado da ata. 

18. DA VIGÊNCIA DA ATA E DO REAJUSTE 

18.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência máxima de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogada nas hipóteses legais. 

18.2. O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão de álea 

extraordinária e poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização preferencial 

do IPCA-E.  

19. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

19.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração, 

quando: 

a) A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

b) A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

c) A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro 

de preços, a critério da Administração, observada a legislação em vigor; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das 

disposições legais; 

e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a 

detentora não acatar a revisão dos mesmos; 

f) Por razões de interesse público, devidamente demonstrada e justificada pela 

Administração. 

19.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
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administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 

do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a 

partir da última publicação.  

20. REGIME DE EXECUÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

20.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados conforme a necessidade e interesse da 

administração, sendo aferidos e pagos em parcelas regulares e mensais, mediante “Ordem de 

Serviço”. 

20.2. O pagamento será efetuado, mediante a prestação dos serviços, com apresentação da 

fatura devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de serviço 

enviada pela administração municipal. 

20.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

20.4. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da nota fiscal, isenta de pendências, no setor competente da prefeitura municipal. Ocorrendo 

alguma pendência, o prazo será interrompido até a nova apresentação. 

21. PENALIDADES.  

21.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

detentor da ata ou do contrato, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 

penalidades:  

a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o 

valor estimado da contratação;  

b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do 

direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% 

sobre o valor estimado da contratação;  

d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução 

e sem prejuízo ao resultado: advertência;  

e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os 

quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor 

atualizado do contrato;  

f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
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Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao 

montante não adimplido do contrato;  

g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do 

contrato;  

h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração 

de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado 

do contrato.  

21.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.  

21.3. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

21.4. Advertência será aplicada por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação. 

22. DA FISCALIZAÇÃO DA ATA. 

22.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo gestor de contrato 

designado pela administração no instrumento contratual ou em separado, independente da 

fiscalização de outros servidores designados especialmente para este fim, podendo valer-se de 

terceiro com conhecimentos técnicos necessários. 

22.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

22.3. O contratante, a qualquer tempo, poderá determinar a substituição de prestador direto de 

serviços que se apresentem inadequados para a execução do serviço, ao interesse, ética e decoro 

públicos, bem como em desconformidade com as normas deste edital, legais e regulamentares. 

23. REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO. 

23.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93, no seu 

todo ou em parte. 

23.2. A presente licitação poderá ser anulada por ilegalidade ou revogada por conveniência e 

oportunidade administrativa, sem que assista aos concorrentes o direito a qualquer reclamação 

ou indenização. 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

24.1. A dotação orçamentária específica para cada despesa será indicada no momento da 

realização das mesmas. 

24.2 Para a realização de licitação que visa à formação da ata de registro de preços não é 
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necessária a prévia demonstração da existência de dotação orçamentária. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

25.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do 

procedimento e respeito aos princípios licitatórios. 

25.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão 

encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município de Presidente Tancredo 

Neves, Setor de Licitações. 

25.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos 

casos em que as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem 

irregularidades que possam levar ao cancelamento do registro de preços. 

25.7. Poderão utilizar os preços registrados oriundos deste processo de licitação, todos os 

órgãos da administração municipal. 

25.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.9. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no portal oficial do município de Presidente 

Tancredo Neves, no portal eletrônico de licitações ou presencialmente na sala da comissão de 

licitações, sendo, neste caso, cobrado o custo de reprodução de R$ 60,00 (sessenta reais), não 

sendo este pagamento condição para a participação no certame. 

25.10. O Edital e a minuta da Ata de Registro de Preços foram aprovados pelo setor jurídico 

do Município, nos termos do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº. 8.666/93 e alterações.  

25.11. Fica eleito o Foro da Comarca de Valença para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 

privilegiado que seja.  

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência: 
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Anexo II – Modelo de Declaração de Proposta Independente 

Anexo III – Minuta de ata de Registro de Preços 

Anexo IV - Modelo de Procuração 

Anexo V – Modelo de Declaração de atendimento às exigências do edital e Inexistência 

de parentesco; 

Anexo VI – Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho; 

Anexo VII - Modelo de Declaração de Capacidade Operacional e Conhecimento; 

Anexo VIII – Minuta de Contrato; 

 

Presidente Tancredo Neves, 26 de outubro de 2022. 

 

 

Antônio Jorge Machado Pereira 

Pregoeiro Oficial 

Portaria 04/2022  
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 

PREÇOS Nº .035/2022 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I - DO OBJETO 

Constitui-se objeto desta licitação o Registro de Preços para futuras e eventuais 

contratação de empresa para locação de veículos com condutor para atender as necessidades 

das Secretaria de Educação, para fins do Transporte Universitário do município de Presidente 

Tancredo Neves-Ba, conforme especificações, quantidades e descrições constantes do edital e 

dete termo de referência. 

II – DA JUSTIFICATIVA 

Transporte Universitário se faz necessário, no Município, em virtude de não 

haver frota própria suficiente para a execução direta dos referidos serviços, além do que não há 

disponível transporte coletivo para os estudantes de níveis superior deslocarem-se para outras 

cidades para terem acesso a cursos almejados. 

Registre-se, ainda, que em diversas situações, principalmente levando em contas 

custos de manutenção de veículos e a frequência de utilização dos mesmos, é mais econômico 

a terceirização dos veículos por meio de locação. 

Há assim, necessidade de veículos para atender às necessidades contínuas desta 

municipalidade, relativas ao transporte de universitarios, considerados que os cursos almejados 

o municipio não dispoem de campo Universitário, a necessidade dos municipies interessados 

se deslocar para outras cidades circo vizinhas de maior porte, que dispoem desses serviços. 

Sendo assim a locação de veículos garante a melhoria do desempenho das 

atividades educacionais, atendendo à eficiência do serviço público. 

Os quantitativos foram apontados pela secretaria de Educação, conforme a 

efetiva necessidade e consolidada pela secretaria municipal de administração. 

Trata-se de serviço comum, visto que os padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, 

justificando a modalidade licitatória do pregão. 

Ainda, tem-se que o pregão eletrônico é modalidade que deve ser utilizada 

preferencialmente, visto potencialmente alcançar um maior número de interessados, ampliando 

a competitividade e, por conseguinte, uma proposta vantajosa para a administração. Assim, 

utilizar-se o pregão eletrônico para a licitação. 

Consoante o artigo 15, II da Lei Geral de Licitações as compras, sempre que 
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possível, deverão ser processadas através de sistema de registro de preços. 

Ademais, no caso, sendo as aquisições em prospecção, recomendável a 

utilização do sistema de registro de preços, onde os fornecimentos apenas ocorrerão quando 

estritamente necessário. 

A natureza jurídica do registro de preços promove uma economia de escala ao 

erário, visto que apesar de registrados diversos preços, as contratações e aquisições serão 

parceladas e conforme a necessidade da administração.  

Assim, justificada a contratação e o procedimento escolhido. 

III - DA JUSTIFICATICA PELA NÃO EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS 

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O Art. 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, que institui a Lei Geral 

Municipal da Microempresa, que fixa não se aplica as normas do artigo 47 e 48 da mesma lei 

quando o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

Um dos principais objetivos de limitar a participação em procedimentos 

licitatórios a pequenas empresas é a promoção da economia local ou regional, ou sejam, o 

desenvolvimento da região onde se encontra o ente licitante, fomentando a economia local. 

No caso, tem-se que não há um número mínimo de 03 fornecedores locais 

enquadrados como microempresários em condições de competitividade de forma que a 

limitação poderia trazer sérios prejuízos para a administração, violando a inteligência da norma 

protetora. 

Assim, a necessidade de proteção as empresas de pequeno porte deve ser feita 

por outros mecanismos, sem a exclusividade de participação. 

IV - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Compreende licitação para eventual contratação de empresa para locação de 

veículos com condutor para atender as necessidades das Secretaria de Educação, para fins do 

Transporte Universitário do município, seja na execução de serviços administrativos, seja na 

execução de serviços públicos. 

Todos os veículos deverão estar em bom estado de conservação e perfeitas 

condições de uso, para circular em vias e logradouros públicos, bem como em rodovias e 

estradas, de acordo com as normas do Código de Trânsito Brasileiro e demais normas 

regulamentares pertinentes, conforme o fim a que se destinam. 

Após a homologação do procedimento e a qualquer momento durante a execução 

contratual, os veículos serão submetidos ao Secretário Municipal Administração em conjunto 

com Chefe do Departamento de Transportes para avaliação e aprovação, para o que poderá 

utilizar-se de quaisquer pessoas, servidores ou não, para auxiliar na análise.  
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Serão vistoriados, no mínimo, os seguintes itens: 

a) Situação do motor, nível e validade do óleo; 

b) Situação dos sistemas de suspensão, direção e freio; 

c) Revisão visual externa – verificar faróis, pisca-pisca e lanternas, estado e 

calibragem dos pneus, limpador de para-brisa, entre outros; 

d) Revisão interna – examinar luzes e instrumentos do painel, cintos de 

segurança, bancos, extintor, estepe, macaco, triângulo de segurança, etc.; 

e) quaisquer outros elementos que se entenda como necessário para a perfeita 

usabilidade do bem 

Juntamente com os veículos, deverão ser apresentados os documentos dos 

mesmos e dos motoristas, quando for o caso, com habilitação respectiva, conforme a legislação 

de trânsito. 

Qualquer alteração dos veículos e ou motoristas, apenas será possível após 

aquiescência da administração. 

Ocorrendo qualquer problema mecânico ou de sinistro com o veículo locado, 

deverá haver a substituição do mesmo no prazo máximo de 24 horas, salvo situação de 

emergência em que deve haver a imediata substituição. Tudo sem prejuízo da aplicação de 

penalidades pelo descumprimento contratual, quando for o caso. 

A LOCAÇÃO SERÁ EM TEMPO INTEGRAL (MÊS), sendo que os 

veículos ficarão á disposição da administração em tempo integral, sem quaisquer limites de 

quilometragem. 

Os veículos poderão ser plotados ou adesivados pela administração.  

A manutenção ordinária, preventiva e reparatória dos veículos será por 

conta do contratado em quaisquer dos casos, salvo se comprovada a culpa da 

administração. 

A contratante apenas efetuará troca de pneus para o caso de o veículo 

constar, em posse da administração, quilometragem máxima indicada pelo fabricante 

do pneu para a troca. Em casos de prorrogação de prazo do contrato, para cada 

prorrogação, haverá a obrigação de troca de pneus pelo contratado, a qual poderá ser 

postergada pela administração se os pneus em uso ainda estiverem em boas condições 

de uso. 

Todos os veículos deverão possuir SEGURO TOTAL, inclusive de danos 

contra terceiros, sem qualquer tipo de franquia para a contratante. Havendo reconhecida 

culpa da administração, poderá responder limitadamente pelo valor da franquia. 

Os profissionais alocados para prestação dos serviços deverão estar treinados 

e possuir qualificação para a prestação dos serviços. 
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Multas aplicadas aos veículos, cujos motoristas sejam funcionários da 

contratada, serão suportados por esta, salvo se, por alguma forma, for comprovada a culpa da 

administração. Ocorrendo multas quando condutor for servuidor público, a contratada será 

ressarcida, desde que comprove que o condutor era servidor e que o veículo estava a serviço 

da municipalidade na hora da infração. 

As licitantes deverão observar para elaboração de suas propostas os acordos e 

convenções coletivas de trabalho, válidos a data do certame, para a remuneração dos 

profissionais executores diretos dos serviços. 

Aos motoristas vinculados à execução dos serviços será observada a jornada 

legal de 44 horas semanais, ficando a cargo da contratante a organização de modo a atender 

as demandas necessárias. Poderá haver compensação de horas para trabalho excedente  

Deverá ser levado em consideração, na elaboração da proposta, os valores 

referentes à mão de obra complementar, a exemplo da equipe administrativa necessáriá ao 

objeto a ser contratado. 

A sublocação PARCIAL dos serviços apenas é possível se expressamente 

admitida pela administração. 

Salvo indicação expresa em contrário, as despesas com combustíveis são por 

conta da contratante. 

Considerando a economia e sem prejuízo a maior competitividade possível, o 

objeto será licitado em itens, conforme segue: 

Locação de Veículos – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO Unidade/Medição 

Quant. 

Estimada 

(a) 

1 

Locação de veículo tipo van com motorista, 

capacidade para mínima 16 (dezesseis) lugares, 

direção hidráulica, motor a diesel, porta lateral, 

equipado com todos os componentes de 

segurança, combustível por conta da contratante 

e com todos as acessórios exigidos pelo Contran. 

Mensalidade 

(02 veículos) 
24 

2 

Locação de veículo tipo onibus com motorista, 

capacidade para mínima 44 (quarenta e quatro) 

lugares, direção hidráulica, motor a diesel, 

equipado com todos os componentes de 

segurança, combustível por conta da contratante 

e com todos as acessórios exigidos pelo Contran. 

Mensalidade 

(01 veículos) 
12 

Todas as características apontadas para os veículos são as mínimas exigidas, 

podendo ser apresentadas configurações superiores. 

V – AVALIAÇÃO DE CUSTOS 
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Os custos estimados foram levantados pelo Setor de Compras apurado em 

pesquisas de preços no mercado local, conforme consta das planilhas constantes do 

procedimento. 

VI – EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

Os serviços serão executados em regime de execução indireta. 

O executor deverá observar as normas técnicas pertinentes à execução do objeto 

licitado e, principalmente, as características constantes deste termo de referência e as normas 

técnicas e legais pertinentes ao obnjeto licitado. 

Os serviços serão executados em conformidade necessidade da administração e 

após a expedição de “ordens de serviço”. 

As medições dos serviços ocorrerão mensalmente, e serão recebidos: 

 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, no prazo máximo de 30 dias contados do recebimento provisório, mediante termo 

circunstanciado. 

O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 

execução dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução dos serviços. 

VII – DA FISCALIZAÇÃO E GARANTIA 

A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo GESTOR DO 

CONTRATO e por outros servidores municipais especificamente designados. 

São atribuições e deveres do gestor do Contrato: 

a) Inteirar-se do conteúdo do contrato, principalmente em relação às obrigações e 

deveres das partes; 

b) Verificar se os serviços estão sendo realizados em conformidade com o 

contrato, edital e termo de referência; 

c) Sugerir a autoridade competente, se não o for por si mesma, a aplicação de 

penalidades; 

d) Comunicar a autoridade superior as situações e providências que excedam a sua 

alçada; 

e) Solicitar e analisar documentos que comprovem a regularidade das obrigações 

da contratada, inclusive trabalhista e fiscal, podendo solicitar os documentos 

que comprovem a regularidade dos encargos trabalhistas, previdenciários e 

sociais, condicionando os pagamentos das faturas; 
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f) Determinar a substituição de serviços que não estejam adequados à legislação 

e aos termos do edital e termo de referência; 

g) Outras atividades fiscalizatórias explicitas ou implícitas e necessárias ao bom 

andamento dos serviços. 

VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

Além das obrigações decorrentes da lei, do edital, deste termo de referência e da 

minuta ata/contrato, são obrigações da Contratada: 

a) Fornecer o serviço contratado nos termos exigidos no edital, termo de 

referência e demais condições estabelecidas na legislação e regulamentações. 

b) Disponibilizar os veículos de acordo com a programação municipal 

estabelecida previamente, após o recebimento da Ordem de Serviço, a qual será 

encaminhada por meio eletrônico (via e-mail) ou documento oficial de início 

dos serviços, nos locais e horários fixados pelo contratante, informando, em 

tempo hábil, qualquer motivo que a impossibilite de assumir os serviços 

conforme estabelecido. 

c) Garantir aos executores diretos dos serviços a remuneração mínima 

estabelecida em convenções ou acordos coletivos, independentemente de 

equivocos ou erros na formulação de suas propostas. 

d)  Manter preposto à disposição da municipalidade, com poderes de decisão, para 

atender a reclamações e solicitações. 

e) Responsabilizar-se pela manutenção ordinária e corretiva dos veículos, salvo 

comprovada culpa da administração, bem como efetuar a troca de pneus nos 

termos e condições indicadas no termo de referência. 

f) Ter sob vínculo empregatício exclusivo seus empregados, mantendo em dia 

todos os encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em 

vigor. 

g) Fornecer, quando for o caso, relação de motoristas, com as respectivas CNH´s, 

conforme exigências do edital. 

h) Sempre informar sobre substituição de motoristas prestadores diretos do 

serviço. 

i) Fazer com que seus motoristas cumpram rigorosamente os procedimentos 

constantes das Leis de Trânsito, responsabilizando-se por infrações. 

j) Adotar as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação 

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem 

vítimas os seus empregados, no desempenho dos serviços ou na conexão com 

eles. 
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k) Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, 

inclusive salários de pessoal, alimentação e transporte, bem como tudo que as 

leis trabalhistas e previdenciárias preveem e demais exigências legais para o 

exercício da atividade objeto deste Termo de Referência. 

l) Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas. 

m) Substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer veículo que, a juízo do 

usuário, não esteja em perfeitas condições de utilização em serviço, nem dentro 

da categoria solicitada, bem como nos casos de falhas mecânicas, elétricas ou 

outras que tragam prejuízos ao bom uso do veículo, salvo situação de 

emergência em que deve haver a imediata substituição. 

n) Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada 

em função da prestação dos serviços. 

o) Não transferir a outrem a execução do objeto licitado, sem prévia e expressa 

anuência do contratante. 

p) Substituir, sempre que exigido pelo contratante, qualquer profissional cuja 

atuação, permanência ou comportamento seja julgado prejudicial, 

inconveniente ou insatisfatório à disciplina do Órgão ou ao interesse do Serviço 

Público. 

q) Manter os veículos com seguro total, inclusive por danos contra terceiros, sem 

franquia para a contratante, fornecendo cópia das apólices quando da 

contratação. 

r) Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

s) Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à 

contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na 

execução dos serviços objeto da presente licitação, isentando, assim, a 

Contratante de quaisquer reclamações que possam surgir consequentemente ao 

contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou ressarcir as 

despesas deles resultantes. 

t) Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do 

critério de conveniência e oportunidade do Município. 

u) Agir com responsabilidade social. 

v) Reconhece os direitos da administração em caso de rescisão contratual. 
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w) Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom 

andamento dos serviços. 

IX - DISPOSIÇÕES GERAIS 

No preço proposto deverão estar compreendidos todos os custos relativos aos 

encargos fiscais e parafiscais que possam interferir na composição dos preços, bem como os 

salários convencionais ou normativos vigentes para os prestadores diretos dos serviços. 

Ainda, deverá ser levado em consideração, na elaboração da proposta, os valores 

referentes à mão de obra complementar a exemplo da equipe administrativa necessários ao 

objeto a ser contratado. 

A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 

vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Erros ou equivocos na formulação da proposta, em hipótese alguma, ensejará a 

possibilidade de revisão/repactuação dos valores propostos, o que, também, não afasta a 

responsabilidade fiscal e trabalhista da proponente. 

Para fins de ficalização, a administração poderá exigir, a qualquer momento, a 

apresentação da composição dos preços de cada item do objeto licitado. 

Deverão ser observados, quando do preenchimento da planilha de Custos e 

Formação de Preços, os valores, percentuais e benefícios exigidos em normas gerais e 

específicas aplicáveis, em especial aqueles estabelecidos na legislação vigente relativos ao 

recolhimento dos encargos sociais, tais como INSS, SESI ou SESC, SENAI ou SENAC, 

INCRA, Salário Educação, FGTS, Seguro Acidente de Trabalho/SAT/INSS, SEBRAE, Férias, 

13º Salário e outros. 

Na formulação de sua proposta, a empresa deverá observar ainda o regime de 

tributação ao qual está submetida, inclusive no tocante à incidência das alíquotas de ISS, PIS e 

COFINS sobre seu faturamento, nº 10.637/2002 (Acórdão TCU/Plenário n.º 2.647/2009) 

preenchendo a planilha de formação de custos apenas em relação à sua tributação. 

Em nenhuma hipótese e por quaisquer motivos a contratada poderá suspender a 

execução dos serviços, salvo no caso de atrasos nos pagamentos dos serviços já executados 

forem superiores a 90 dias, sendo que, em caso de calamidade pública fica afastada a ressalva. 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a 

acréscimos de qualquer natureza ou mesmo direito de suspensão dos serviços referidos no 

parágrafo anterior. 
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Antonio Osvaldo Santos de Almeida 

Secretaria de Educação 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 

PREÇOS Nº .035/2022 

 

ANEXO II 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº *****/2022 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES 

 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante 

devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado 

(Licitante) para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 

independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato 

desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão 

de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não 

dela; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detenho plenos poderes e informações para firmá-la. 

Local, Data. 

Razão Social CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 

PREÇOS Nº .035/2022 

 

ANEXO III 

Minuta da Ata de Registro de Preço. 

 

Município de Presidente Tancredo Neves, Bahia, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ nº  ..........................,  com endereço ......................................, Centro, 

Presidente Tancredo Neves Bahia - BA, neste ato representado pelo prefeito Municipal Sr. 

..................................................., brasileiro, maior, capaz, inscrito no CPF nº _______, residente 

e domiciliado neste Município, doravante denominado promitente comprador e, de outro lado 

a sociedade empresária ..............................................................., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ nº ...................................., com endereço na 

...................................................., neste ato representada pelo senhor 

..........................................., portador do RG nº ......................... e do CPF nº ......................, com 

endereço na ............................................................, doravante denominada promitente 

fornecedora, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, Lei Federal n° 10.520/2002, e 

demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 035/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, conforme consta do processo 

administrativo próprio, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas às 

disposições da Lei n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA I - DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 – Através da presente ata ficam registrados os preços para futuras e eventuais contratação 

de empresa para locação de veículos com condutor para atender as necessidades das Secretaria 

de Educação, para fins do Transporte Universitário do município de Presidente Tancredo 

Neves, conforme condições e quantitativos indicados no termo de referência, conforme 

proposta de preço apresentada e demais elementos que compuseram o registro, os quais 

integram esta ata como se aqui transcritos. 

(Planilha) 

1.2 – As quantidades constantes nesta ata poderão não ser adquiridas pelo Município. Quando 

adquiridas, serão fornecidas pela empresa acima identificada, mediante emissão e recebimento 

pela PROMITENTE FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de 

fornecimento), de acordo com o disposto na presente Ata e no edital que a originou, podendo o 

fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município.  

CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade máxima de 12 (doze) meses, contados 

a partir da data da assinatura.  

2.2 – Nos termos do art. 15, § 4° da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 
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8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de 

Presidente Tancredo Neves não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu intermédio, 

dos serviços referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 

permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 

empresa detentora da ata.  

2.3 – Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas 

e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços referência, que 

a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por 

ser de pleno conhecimento das partes.  

2.4 – Além das hipóteses previstas no edital, o cancelamento do registro de preços ocorrerá nas 

hipóteses e condições estabelecidas abaixo: 

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 10 dias corridos, 

após o prazo preestabelecido neste Edital; 

b) incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega da qualquer item adjudicado, em 

relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento 

dos serviços. 

c) falir ou dissolver-se; ou 

d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta ATA. 

CLÁUSULA III - DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO 

3.1 - O pagamento será efetuado, mediante o efetivo fornecimento dos serviços, com 

apresentação da fatura devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem 

de serviço enviada pelo órgão solicitante. 

3.2 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 

natureza. 

3.3 – Além da nota fiscal e/ou fatura dos serviços entregues, a empresa deverá apresentar e 

manter atualizados todos os documentos de regularidade fiscal. 

3.4 - O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da nota fiscal, isenta de pendências, no setor competente da prefeitura municipal. Ocorrendo 

alguma pendência, o prazo será interrompido até a nova apresentação. 

3.5 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente 

com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

3.6 – O CNPJ da Detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório.  

CLÁUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO 
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4.1 – Os serviços serão executados conforme necessidades e cronograma estabelecido pela 

administração. 

4.2 – Os serviços sertão executados nos locais indicados pela administração e conforme 

constante do termo de referência. 

4.3 – O recebimento provisório ou definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da 

DETENTORA DA ATA pela sua perfeita execução, ficando a mesma obrigada a substituir os 

serviços, no todo ou em parte, se a qualquer tempo se verificar vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 – Do Município 

5.1.1 – Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

5.1.2 – Aplicar a PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

5.1.3 – Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária 

à perfeita execução do contrato; 

5.1.4 – Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, 

devidamente atestada e sem irregularidades; 

5.1.5 – Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação, de qualquer sanção para o exercício do 

direito de defesa. 

5.2 – Da Promitente Fornecedora  

5.2.1. Fornecer o serviço contratado nos termos exigidos no edital, termo de referência e demais 

condições estabelecidas na legislação e regulamentações. 

5.2.2. Disponibilizar os veículos de acordo com a programação municipal estabelecida 

previamente, após o recebimento da Ordem de Serviço, a qual será encaminhada por meio 

eletrônico (via e-mail) ou documento oficial de início dos serviços, nos locais e horários fixados 

pelo contratante, informando, em tempo hábil, qualquer motivo que a impossibilite de assumir 

os serviços conforme estabelecido. 

5.2.3. Garantir aos executores diretos dos serviços a remuneração mínima estabelecida em 

convenções ou acordos coletivos, independentemente de equivocos ou erros na formulação de 

suas propostas. 

5.2.4. Manter preposto à disposição da municipalidade, com poderes de decisão, para atender a 

reclamações e solicitações. 

5.2.5. Responsabilizar-se pela manutenção ordinária e corretiva dos veículos, salvo 

comprovada culpa da administração, bem como efetuar a troca de pneus nos termos e condições 

indicadas no termo de referência. 

5.2.6. Ter sob vínculo empregatício exclusivo seus empregados, mantendo em dia todos os 

encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor. 
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5.2.7. Fornecer, quando for o caso, relação de motoristas, com as respectivas CNH´s, conforme 

exigências do edital. 

5.2.8. Sempre informar sobre substituição de motoristas prestadores diretos do serviço. 

5.2.9. Fazer com que seus motoristas cumpram rigorosamente os procedimentos constantes das 

Leis de Trânsito, responsabilizando-se por infrações. 

5.2.10. Adotar as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados, 

no desempenho dos serviços ou na conexão com eles. 

5.2.11. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive 

salários de pessoal, alimentação e transporte, bem como tudo que as leis trabalhistas e 

previdenciárias preveem e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto deste 

Termo de Referência. 

5.2.12. Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

5.2.13. Substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer veículo que, a juízo do usuário, 

não esteja em perfeitas condições de utilização em serviço, nem dentro da categoria solicitada, 

bem como nos casos de falhas mecânicas, elétricas ou outras que tragam prejuízos ao bom uso 

do veículo, salvo situação de emergência em que deve haver a imediata substituição. 

5.2.14. Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação 

dos serviços. 

5.2.15. Não transferir a outrem a execução do objeto licitado, sem prévia e expressa anuência 

do contratante. 

5.2.16. Substituir, sempre que exigido pelo contratante, qualquer profissional cuja atuação, 

permanência ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à 

disciplina do Órgão ou ao interesse do Serviço Público. 

5.2.17. Manter os veículos com seguro total, inclusive por danos contra terceiros, sem franquia 

para a contratante, fornecendo cópia das apólices quando da contratação. 

5.2.18. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

5.2.19. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos serviços objeto da 

presente licitação, isentando, assim, a Contratante de quaisquer reclamações que possam surgir 

consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou 

ressarcir as despesas deles resultantes. 

5.2.20. Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de 

conveniência e oportunidade do Município. 
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5.2.21. Agir com responsabilidade social. 

5.2.22. Reconhece os direitos da administração em caso de rescisão contratual. 

5.2.23. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços. 

5.2.24. Demais obrigações constantes do edital e termo de referência. 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO 

6.1. O contrato de aquisição decorrente da presente Ata de Registro de Preços será formalizado 

pela emissão e retirada da Nota de Empenho pela detentora, salvo elaboração de outro 

instrumento legalmente previsto. 

6.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista 

para data posterior à do seu vencimento.  

6.3. Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual 

deverá ser feita através de Nota de Empenho.  

6.4. O objeto desta ATA será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratantes, 

consoante disposto no termo de referência e artigos 73 e seguintes da Lei Federal nº. 8.666/93 

e demais normas pertinentes. 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES 

7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão, de 

detentor da ata ou contratada, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes 

penalidades:  

7.1.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar 

e contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 

da contratação;  

7.1.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação;  

7.1.3. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência;  

7.1.4. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato;  

7.1.5. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 

não adimplido do contrato;  

7.1.6. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
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Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  

7.1.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  

7.1.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

7.1.9. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1. Os preços que vierem a constar da Autorização de Fornecimento (ou instrumento 

equivalente) poderão ser revistos, quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos 

da legislação em vigor, conforme Art. 65, letra “d”, da Lei Nº 8.666, de 21/6/1993 e legislação 

subsequente. 

8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes 

em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos preços, 

comprovadamente, praticadas no mercado, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 

e financeiro da avença.  

8.3. A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços 

registrados, garantida a prévia defesa da Detentora da Ata, e de conformidade com os 

parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando as alterações conjunturais provocarem 

a redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço fixado será valido 

a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas. 

8.4. O preço, quando atualizado, não poderá ser superior ao praticado no mercado. 

CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela 

Administração, quando: 

9.1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 

9.1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

9.1.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 

preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 

9.1.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 

registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 

legais; 

9.1.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora 

não acatar a revisão dos mesmos; 
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9.1.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 

Administração. 

9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 

administrativo da presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 

inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 

do Município, por 2 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a 

partir da última publicação.  

9.3. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 

comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 

Lei Federal n° 8.666/93. 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades 

previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido.  

CLÁUSULA X – DAS UNIDADES REQUISITANTES 

10.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por qualquer órgão/setor 

desta Administração, através do Órgão gerenciador da Ata. 

10.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de Preços será Secretaria Municipal 

de Educação, sendo que participarão todos os demais órgãos e secretarias da municipalidade, 

nos termos e limites legais. 

10.3. São participantes os seguintes órgãos: 

 Secretaria Municipal de Administração 

10.4. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na legislação pertinente. 

10.5. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 

uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação 

sobre a possibilidade de adesão. 

10.6. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

10.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata os itens anteriores não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
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participantes. 

10.8. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

10.9. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à cobrança 

do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLAUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 

11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito.  

CLÁUSULA XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

12.1 – Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de 

Registro de Preços, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho.  

CLAUSULA XIII - DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

13.1 – A presente Ata de Registro de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação 

modalidade Pregão Eletrônico, sendo que as compras poderão ser feitas por itens individuais 

dos estimados. 

CLÁUSULA XIV – DO GESTOR DA ATA E INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

14.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Secretária Municipal de 

Educação, gestora dos contratos e da ata, ou por quaisquer servidores indicados para tal 

finalidade. 

14.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

14.3. São atribuições e deveres do gestor da ata: 

a) Inteirar-se do conteúdo do edital, ata e contratos, principalmente em relação às obrigações e 

deveres das partes; 

b) Verificar se os serviços estão sendo realizados em conformidade com a ATA, contrato, edital 

e termo de referência; 

c) Sugerir a autoridade competente, se não o for por si mesma, a aplicação de penalidades; 

d) Comunicar a autoridade superior as situações e providências que excedam a sua alçada; 

e) Solicitar e analisar documentos que comprovem a regularidade das obrigações da contratada, 

inclusive trabalhista e fiscal, podendo solicitar os documentos que comprovem a regularidade 
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dos encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, condicionando os pagamentos das faturas; 

f) Outras atividades fiscalizatórias explicitas ou implícitas e necessárias ao bom andamento da 

execução contratual. 

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 – Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 

.............035/2022 e proposta da empresa melhor classificada.  

14.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis Federais nº 10.520/2002 e n° 

8.666/93 e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 

de direito. 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 

15.1 – As parte elegem o foro da Comarca de Valença – BA, como único competente para 

dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.  

  E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença de duas 

testemunhas abaixo. 

Localidade e data: _____________ 

Município       Órgão gerenciador 

 

Empresa Detentora da Ata 

Testemunhas 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 

PREÇOS Nº .035/2022 

 

ANEXO IV 

 

Modelo de Procuração 

 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 

....................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro 

de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., 

nº ........, bairro ........., (cidade e estado), como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos 

poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório modalidade Pregão 

Eletrônico para registro de preços nº  ..............., no Município de ..............................., Bahia, 

conferindo-lhe poderes para:  

(apresentar proposta de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, 

contrarrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, etc.).  

 

____________, _____de __________________ de  2022. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA (com firma reconhecida) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 

PREÇOS Nº .035/2022 

 

ANEXO V 

 

Modelo de Declaração de atendimento às exigência do edital e Ausência de Parentesco  

 

Declaramos, sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 

8.666/93 e Lei n. 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

do edital do Pregão Eletrônico para registro de preços nº 035/2022 do Município de Presidente 

Tancredo Neves, Bahia, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas. 

Declara, ainda, que esta empresa não possui contra si declaração de inidoneidade e nem se 

encontra suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, ficando 

obrigada a declarar situações supervenientes.  

Declara, ainda, sócios e/ou diretores da licitante não possuem cargo de servidor ou agente 

político municipal e nem possui relação de parentesco com quaisquer destes, até o terceiro grau, 

em linha reta ou por afinidade, inclusive. 

 

____________, _____de __________________ de  2022. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 

PREÇOS Nº .035/2022 

 

ANEXO VI 

 

Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal, para os fins do disposto Lei 8.666/93, especificamente para 

participação no Pregão Eletrônico para registro de preços nº ...........035/2022 do Município de 

Presidente Tancredo Neves-BA, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre,  

 

(    ) nem menor de 16 anos.  

(    ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 

 

____________, _____de __________________ de  2022. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 

PREÇOS Nº .035/2022 

 

ANEXO VII 

 

Modelo de Declaração de Capacidade Operacional e Conhecimento 

 

 

Declaramos, sob as penas da lei, especialmente em face do quanto disposto na Lei Federal n. 

8.666/93 e Lei n. 10.520/02, que possuimos CAPACIDADE OPERACIONAL para a 

execução do objeto do Pregão Eletrônico para registro de preços nº ..../2022, do Município de 

Presidente Tancredo Neves, com veículos e motoristas da propria empresa, os quais serão 

apresentados previamente à contratação dos serviços. Declaramos, também, que tomamos 

conhecimento de todas as informações necessárias à execução do referido objeto da licitação, 

principalmente no que se refere aos locais, trechos, acessos, obrigações e condições para a 

prestação do serviço e execução do objeto da licitação. Declaramos, por fim, que tomamos e 

temos conhecimento de todas as condições e informações necessárias à elaboração da proposta, 

renunciando qualquer reclamação futura que possa ocasionar obstáculo ao cumprimento 

contratual.  

 

___________, _____de __________________ de  2022. 

 

 

 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 

PREÇOS Nº .035/2022 

 

ANEXO VII 

 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 

 

Município de Presidente Tancredo Neves, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob o nº ........................................., com endereço ......................................, Centro, 

Presidente Tancredo Neves - BA, neste ato representado por seu Prefeito Sr............................., 

brasileiro, maior, capaz, inscrita no CPF nº _______, residente e domiciliado neste Município, 

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e sociedade empresária 

..............................................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 

....................................., com endereço na ...................................., representada por seu sócio 

administrador ............................................, brasileiro, maior, capaz, inscrito no CPF nº 

............................, e no RG nº ................. SSP/BA, com endereço na 

........................................................., doravante denominada CONTRATADA, com base na Ata 

de Registro de Preço nº ..........., decorrente do Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº 

..../2021, firmam, neste ato, o presente contrato na forma da Lei Federal 8.666/93, sob as 

condições contidas nas cláusulas  seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. 

1. O presente contrato tem por objeto locação de veículos com condutor para atender as 

necessidades das Secretaria de Educação, para fins do Transporte Universitário do município 

de Presidente Tancredo Neves-Ba, conforme ata de registro de preços nº 035/2022 e demais 

elementos que compuseram o registro de preços, termo de referência, edital e proposta 

vencedora, os quais ficam  integradas a este contrato como se aqui estivessem transcritas. 

(Planilha contratada) 

1.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem no objeto de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRORROGAÇÃO. 

2. O presente contrato terá vigência da sua assinatura até ................, podendo ser prorrogado se 

houver interesse de ambas as partes e por prazo estabelecido pela Administração, tudo em 

conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93, no que se refere a duração e prorrogação de 

prazo, e que possa ser aplicado ao presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO. 
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3. A Contratada obriga-se a fornecer o serviço na cláusula primeira deste contrato e anexo I do 

referido Edital, conforme necessidade da Contratante e imediatamente após a emissão da ordem 

de serviços. 

3.1. O serviço será executado conforme indicado no termo de referência, o qual integra este 

contrato para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO. 

4. O preço global estimado do presente instrumento será de R$ ____________, conforme a 

proposta vencedora do Pregão Eletrônico SRP ..../2022, a ser pago em parcelas mensais, 

conforme a quantidade do serviço efetivamente prestado e atestado. 

4.1. O preço inicialmente ajustado poderá ser revisto a qualquer momento em razão de álea 

extraordinária e poderá ser reajustado anualmente (álea ordinária), com a utilização preferencial 

do IPCA-E. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO. 

5. O pagamento será efetuado, mediante a prestação dos serviços, com apresentação da fatura 

devidamente atestada, a qual deverá ser emitida de acordo com a ordem de serviço enviada pela 

Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves. 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da nota fiscal, isenta de pendências, no setor competente da prefeitura municipal. Ocorrendo 

alguma pendência, o prazo será interrompido até a nova apresentação. 

5.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada como data da 

apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da 

contratada. 

5.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual 

poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de 

qualquer natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6. Os recursos para atender ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta das 

dotações orçamentárias codificadas: 

 

CLÁUSULA SETIMA - DA FISCALIZAÇÃO. 

7. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Secretária Municipal de 

Educação, gestora do contrato, bem como por quaisquer servidores indicados para tal 

finalidade. 

7.1. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 
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7.2. São atribuições e deveres do gestor do contrato: 

a) Inteirar-se do conteúdo do contrato, principalmente em relação às obrigações e deveres das 

partes; 

b) Verificar se os serviços estão sendo realizados em conformidade com o contrato, edital e 

termo de referência; 

c) Sugerir a autoridade competente, se não o for por si mesma, a aplicação de penalidades; 

d) Comunicar a autoridade superior as situações e providências que excedam a sua alçada; 

e) Solicitar e analisar documentos que comprovem a regularidade das obrigações da contratada, 

inclusive trabalhista e fiscal, podendo solicitar os documentos que comprovem a regularidade 

dos encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, condicionando os pagamentos das faturas; 

f) Outras atividades fiscalizatórias explicitas ou implícitas e necessárias ao bom andamento dos 

serviços. 

CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CONTRATANTES. 

8.1. - DO CONTRATADO: 

8.1.1. Fornecer o serviço contratado nos termos exigidos no edital, termo de referência e demais 

condições estabelecidas na legislação e regulamentações. 

8.1.2. Disponibilizar os veículos de acordo com a programação municipal estabelecida 

previamente, após o recebimento da Ordem de Serviço, a qual será encaminhada por meio 

eletrônico (via e-mail) ou documento oficial de início dos serviços, nos locais e horários fixados 

pelo contratante, informando, em tempo hábil, qualquer motivo que a impossibilite de assumir 

os serviços conforme estabelecido. 

8.1.3. Garantir aos executores diretos dos serviços a remuneração mínima estabelecida em 

convenções ou acordos coletivos, independentemente de equivocos ou erros na formulação de 

suas propostas. 

8.1.4. Manter preposto à disposição da municipalidade, com poderes de decisão, para atender a 

reclamações e solicitações. 

8.1.5. Responsabilizar-se pela manutenção ordinária e corretiva dos veículos, salvo 

comprovada culpa da administração, bem como efetuar a troca de pneus nos termos e condições 

indicadas no termo de referência. 

8.1.6. Ter sob vínculo empregatício exclusivo seus empregados, mantendo em dia todos os 

encargos e obrigações previstas na legislação social e trabalhista em vigor. 

8.1.7. Fornecer, quando for o caso, relação de motoristas, com as respectivas CNH´s, conforme 

exigências do edital. 

8.1.8. Sempre informar sobre substituição de motoristas prestadores diretos do serviço. 

8.1.9. Fazer com que seus motoristas cumpram rigorosamente os procedimentos constantes das 

Leis de Trânsito, responsabilizando-se por infrações. 
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8.1.10. Adotar as providências e assumir as obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência de espécie, forem vítimas os seus empregados, 

no desempenho dos serviços ou na conexão com eles. 

8.1.11. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive 

salários de pessoal, alimentação e transporte, bem como tudo que as leis trabalhistas e 

previdenciárias preveem e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto deste 

Termo de Referência. 

8.1.12. Acatar as orientações do contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

8.1.13. Substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer veículo que, a juízo do usuário, 

não esteja em perfeitas condições de utilização em serviço, nem dentro da categoria solicitada, 

bem como nos casos de falhas mecânicas, elétricas ou outras que tragam prejuízos ao bom uso 

do veículo, salvo situação de emergência em que deve haver a imediata substituição. 

8.1.14. Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação 

dos serviços. 

8.1.15. Não transferir a outrem a execução do objeto licitado, sem prévia e expressa anuência 

do contratante. 

8.1.16. Substituir, sempre que exigido pelo contratante, qualquer profissional cuja atuação, 

permanência ou comportamento seja julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à 

disciplina do Órgão ou ao interesse do Serviço Público. 

8.1.17. Manter os veículos com seguro total, inclusive por danos contra terceiros, sem franquia 

para a contratante, fornecendo cópia das apólices quando da contratação. 

8.1.18. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

8.1.19. Assumir integral responsabilidade por danos eventualmente causados à contratante ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa, dolo ou ineficiência na execução dos serviços objeto da 

presente licitação, isentando, assim, a Contratante de quaisquer reclamações que possam surgir 

consequentemente ao contrato, obrigando-se, outrossim, a reparar os danos causados, ou 

ressarcir as despesas deles resultantes. 

8.1.20. Atuar com espírito cooperativista, atendendo o interesse público, dentro do critério de 

conveniência e oportunidade do Município. 

8.1.21. Agir com responsabilidade social. 

8.1.22. Reconhece os direitos da administração em caso de rescisão contratual. 

8.1.23. Comunicar à contratante qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos 

serviços. 
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8.1.24. Demais obrigações constantes do edital e termo de referência. 

8.2 – DA CONTRATANTE: 

8.2.1.  Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

8.2.2. Aplicar à PROMINENTE FORNECEDORA penalidades, quando for o caso; 

8.2.3. Prestar toda e qualquer informação à licitante vencedora, por esta solicitada, necessária à 

perfeita execução do contrato; 

8.2.4. Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal, 

devidamente atestada e sem irregularidades; 

8.2.5. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação, de qualquer sanção para o exercício do 

direito de defesa; 

8.2.6. A fiscalização da execução dos serviços será realizada por pessoas indicada pela 

municipalidade e pelos secretários municipais. 

8.2.7. Outras decorrentes da lei, do edital ou do termo de referência. 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES. 

9. Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou 

contratada, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:  

9.1. Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 02 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 

da contratação;  

9.2. Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor 

estimado da contratação;  

9.3. Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência;  

9.4. Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 10 (dez) dias, após os quais 

será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato;  

9.5. Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante 

não adimplido do contrato;  

9.6. Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de 05 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;  

9.7. Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.  
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9.8. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

9.9. Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual 

9.10. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será cobrada 

administrativamente, deduzindo-se do valor da Fatura Mensal ou, não sendo suficiente, o valor 

poderá ser inscrito como Dívida Ativa e cobrado judicialmente. 

9.11. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 

cometidas. 

9.12. As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, conforme edital e 

legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

10. O contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da lei 8.666/93 e na 

lei 10.520/2002. 

10.1 Nos casos previstos nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, a 

administração poderá rescindir unilateralmente o contrato administrativo. 

10.2. Ocorrendo a rescisão nos termos do item 10.1, sem prejuízo de outras sanções dispostas 

neste contrato e na lei, a administração, por ato próprio, poderá reter os créditos decorrentes do 

contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração; 

10.3. Nas hipóteses de rescisão prevista nos itens anteriores não cabe ao Contratado direito a 

qualquer indenização. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

11. Este contrato será regido de acordo as disposições das Leis Federais nº. 10.520, de 17 de 

julho de 2002; nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12. Fica eleito o Foro da Comarca de Valença, Bahia para dirimir quaisquer controvérsias ou 

dúvidas originadas pelo presente instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato em 2(duas) vias de igual  teor e 

forma para um único efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

Presidente Tancredo Neves - BA, ............. de .......... de 2022 

__________________________________ 

CONTRATANTE 

___________________________________ 

CONTRATADO 



Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 
ESTADO DA BAHIA 

___________________________________________________________________ 

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06 
Av. Adolfo Araújo Borges, S/N, Centro, Tel: (73) 3540-1025. CEP. 45416-000 

 

Testemunhas: ______________________ 

CPF. 

___________________________ 

CPF 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 

PREÇOS Nº .035/2022 

 

ANEXO VIII 

Modelo de Proposta Final de Preço 

 

Ao pregoeiro do Município de Presidente Tancredo Neves, Bahia 

 

A empresa .................................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

nº ........................, com endereço na ..............................., por seu representante ao final 

assinado, vem apresentar proposta de preço no Pregão Eletrônico SRP nº ..035/2022, conforme 

planilhas anexas, salientando, ainda as seguintes condições: 

a) O prazo de Validade da proposta é de ..........(........) dias; 

b) A mesma é elaborada de forma independente e com conhecimento de todas as 

obrigações estabelecidas no edital e termo de referência; 

c) Nos valores propostos já estão inclusas todas as despesas que influam direta ou 

indiretamente nos custos da execução dos serviços, inclusive impostos, taxas de 

qualquer natureza, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, deslocamentos, 

seguros e quaisquer outras despesas necessárias que incidam ou venham a incidir sobre 

o objeto desta licitação para o cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, 

assumindo os custos por qualquer falha ou equivoco no dimenciosamento da proposta 

apresentada 

d) Dados Complementares: 

E-mail ..........................................; Telefone .........................................;  

e) Informações Bancárias:  

Banco ............................., Agência .................. Conta .......................... 

f) Dados do responsável para assinatura do contrato: 

Nome:......................................................... RG:......... ÓRGÃO EXPEDIDOR:..........  

CPF:..............................., Endereço residencial:............................................. 

 

____________, _____de __________________ de 2022. 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE 

PREÇOS Nº .035/2022 

 

ANEXO - VIII  

 

Planilhas  de Proposta Final de Preço 

 

PROPOSTA DE PREÇO. 

PREGÃO ELETRÔNIO SRP Nº 035/2022. 

Município de Presidente Tancredo Neves - BA 

 

LOTE (.....) 

PLANILHA ORÇAMENTARIA – LOTE********* 

Item Especificação Unidade Qtde Veículos 
Valor 

Unitário 

Valor 

mensal 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

12 meses 

(.....) (.....) (.....) (.....) (.....) (.....) (.....) 

(.....) (.....) (.....) (.....) (.....) (.....) (.....) 

VALOR GLOBAL   

 

O Valor Global do Lote é de R$ ............................... (...........................................) 

 
____________, _____de __________________ de  2022. 

_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 


